
Prezados, 

Ao analisarmos os documentos do certame, verificamos uma divergência quanto 
ao quantitativo do Item 04. 

 

No ANEXO I – Termo de Referência, o Item 04 (Split 60.000 BTU) consta com 
quantitativo de 40 unidades. 

 

Entretanto, no ANEXO XIV – Preço de Referência, o mesmo Item 04 (Split 60.000 
BTU) consta com quantitativo de 55 unidades. 

 

Considerando que os itens de fornecimento e instalação devem guardar 
correspondência entre si, entendemos que o quantitativo correto dos Itens 04 e 08 
deveria ser o mesmo, uma vez que se referem ao fornecimento dos equipamentos 
e à respectiva instalação. 

 

Dessa forma, solicitamos esclarecimento quanto ao quantitativo correto a ser 
considerado para elaboração da proposta. 

Atenciosamente. 

 



 



 


